
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais - IFSULDEMINAS - Campus Pouso Alegre

Avenida Maria da Conceição Santos, 900, Parque Real, POUSO ALEGRE / MG, CEP 37.560-260 - Fone: (35) 3427-6600

PORTARIA Nº174/2021/POA/IFSULDEMINAS
28 de setembro de 2021 

O O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIAO O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE, usando da competência que lhe foi delegada pela PortariaDO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE, usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria
nº 1.224 de 27 de Setembro de 2021, publicada no DOU em 28 de Setembro de 2021, RESOLVE:nº 1.224 de 27 de Setembro de 2021, publicada no DOU em 28 de Setembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores e discentes, relacionados abaixo, para comporem o Colegiado do
Curso de Licenciatura em Matemática do IFSULDEMINAS – Campus Pouso Alegre:

I – Presidente/Coordenador de Curso:I – Presidente/Coordenador de Curso:  Danielli Ferreira Silva

Vice-coordenadora do Curso: Vice-coordenadora do Curso: Luciana de Castro Quintiliano

II – Docentes do núcleo básico:II – Docentes do núcleo básico:

Titular 1: Lucy Mirian Campos Tavares Nascimento

Titular 2: Michelle Nery

Suplente 1: Marcio Boer Ribeiro

Suplente 2: Alexandre Fieno da Silva

III – Docentes do núcleo profissionalizante:III – Docentes do núcleo profissionalizante:

Titular 1: Maria Josiane Ferreira Gomes

Titular 2: Paulo Cesar Xavier Duarte

Titular 3: Estela Costa Ferreira

Suplente 1:  Johnny Cesar dos Santos

Suplente 2: Fábio Augusto de Abreu

IV – Representação do núcleo discente:IV – Representação do núcleo discente:

Titular 1: Bárbara Maria Clemente Pereira

Titular 2: Márcia Scodeler

Suplente 1: Mateus Felipe Souza Santos

Suplente 2: Arão Gedilson Alves Lulu 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor com efeitos retroaLvos a parLr de 04 de abril de 2021 a e tem
validade até 6 de outubro de 2021.

(Assinado eletronicamente)
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